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SEcRETARIA MUNTctPAL oe eoucaÇÃo

cULTURA E TECNoLoGTa oa rruronuaçÃo

coNTRATo »r rnrsrnçÃo DE sERvrÇos

RCf.: PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N' O5.O'Il202.I-INEX

Ref.: PROCESSO ADMINISTRATM N' 05.04/2024-INEX

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRA
vuNrcÍpro DE ARARTpE ATRAvES DA SECRETARIA
oE eoucaçÃo, cULTURA E TECNoLoGtA DA
,*ooou6çÀO E A EMPRESA FT SHOWS LTDA.

O Município do Araripe, pessoa jurídica de direito público intemo, através da Secretaria de Educação'
Cultura e Tecnologia da Informaçáo, com sede na Rua Padre Nelson de França Tavares, lO,Centro,

Araripe-CE inscrito no CNPJ,4\4F sob o no 30.172.02610001-88, neste alo representado pela Ordenador de

Despesas, Sr. Aurélio Ribeiro da Silva Lira, de agora em diante denominado ÇN@!!!W' e de

outro lado a Empresa FT SHOWS LTDA, CNPJ 39,998.900/0001-05 com endereço no Rua Francisco de

Assis Cavalcanti, n" 663, Cidade Universitária, Petrolina/PE, CEP: 56.328-800, empresário exclusivo da

BANDA MUSICAL (FABINHO TESTADO), representada por seu titular, Sr. Alberto Salomão Cavalcanti
Simões, portador do CPF n" 061.072.744-30, onde o @!!\S utilizando suas prerrogativas legais,

com base no artigo 74, Inciso ll da Lei Federal 14.133 de 0l de abril de 2021 e alterações posteriores.

combinado com o Decreto Municipal n'. 19/23 de 0l de setembro de 2023, para casos de INEXIGIVEL
LICITAÇÃO resolvem e acordam na proposta apresentada no ato de INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO N" 05.04/2024-INEX, resolvem e acordam na celebração do presente INSTRUMENTO
CONTRATUAL, mediante as cláusulas a seguir:

CLÀUSULAI-DOOBJETO

CONTRATAÇÀO DA BANDA MUSICAL (FABINHO TESTADO), PARA ANIMAÇÃO DAS
FESTIVIDADES ALUSryAS AOS I49 ANOS DE EMANCIPAÇÁO POLiTICA DO MUNICÍPIO
DE ARARIPE, NO DIA OI DE AGOSTO DE 2024 - LOCAL AVENIDA JOSÉ LOIOLÀ DE

ÀLENCAR DE ARARIPE, COM DURAÇÂO DO SHOW DE 01:,10H, de acordo com a proposta da

contratada e ato de inexigibilidade de Licitaçâo. nos termos do Art. 74, Inciso II da Leil4.l33 de 0l de Abril
de 2021, e alterações posteriores, combinado com Decreto Municipal n". 19123 de 0l de setembro de 2023.

CLÁUSULA II - DA APRESENTAÇÃ0
A CONTRATADA, por força do presente contrato deveÍá realizar SHOW ARTISTICO. com a banda
abaixo especificad4 nas seguintes condições:

ITEM DESCRITryO PERCENTUAL VALOR
TOTAL

I

CACHE ARTISTICO PARA
CONTRATAÇÀO DE SERVIÇOS DE
APRESENTAÇÃO DE SHOW
ARTISTICO DE BANDA MUSICAL
(FABINHO TESTADO), para animação
das festividades alusivas aos 149 anos de

Emancipação Política do Município de

ARARIPE, no dia 0l de agosto de 2024 -
Local Avenida José Loiola de Alencar de
Araripe, com duração do show de

0l h:40min, No Município de Araripe/CE

625% R$ 50,000.00
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R$ 10.000.2

Translado do artista e banda da cidade de

origem para o local da prestação dos

serviços.
t2.syo

t8.7 5% R$ t5.000.0\;J
Produção do artista e banda no local e

período da prestação dos serviços. R IPÉçk

o

R$ 5.000.00Hospedagem do artista e banda no local e

período da prestaÇâo dos serviços.
6,25v.4

VÀLOR TOTAL RS 80.000,00 (oitenta mil reais)

§ l'- Os shows deverão ter duração mínima de: l:40 hs (urna hora e quarenta minutos), ininterruptas para

apresentação das artistas/bandas contratadas, devendo o horário estimado ser adequado com a produção do

evento.

§ 2" - Qualquer mudança na programação por parte do CONTRATANTE deverá ser comunicada com

antecedência a CONTRATADA.
§ 3" - Caso ocorra algum fato que impossibilite a apresentação, tais como fenômenos da natureza ou de força

maior, não acarretará nenhum ônus para a CONTRATADA, ficando a mesma, no direito de recebimento do

valor deste contrato, E assim remarcado uma nova data para a realização do evento de comum acordo com o
CONTRATANTE e disponibilidade na agenda da atração ora contratada, ou havendo impossibilidade de

apresentação da mesma atração, em decorrôncia de casos fortuitos, devidamente comprovados, fica a

CONTRATADA. na obrigação de substituir a atração por outra do mesmo nível.

CLÁUSULA III - DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
3.1. Para cumprimento do que determina a CLAUSULÀ Il, o CONTRATANTE pagarâ à

CONTRATADA, o valor global de RS 80.000,00 (oitentâ mil reais), pela execução do objeto ora

contratado. sendo pago ate o I dia útil após a realização do show.

3.2. JUSTIFICATIVA PARA PAGAMENTO ANTECTPADO
É cediço que. mesmo no setor privado. em determinadas compras. o pagamento antecipado é uma

condição sedimentada pelo mercado. Assim se dá. por exemplo, nas importações de produtos ou

mesmo nas compras eletrônicas. Se o próprio legislador definiu que deve a Administração
"submeter-se às condições de aquisição e pagamento semelhantes às do setor privado", há sentido

no estabelecimento de dogma intransponível, impeditivo ao pagamento antecipado? Por ceúo que

não.

Nessa senda assim determina o parágrafo primeiro do Artigo 145 da Lei. 14.13312.021

145 - § l' A anlecipaçõo de pagamento somente será permitida se propiciar
sensível economio de recursos ou se reDresentsr condicão indisoensdvel oara a
oblencão tlo hem ou Dara a Dreslocão do servico, hipótes e que deverá ser
previomente iustificadu no nrocesso licilalório e expressomente prevista no edital
de liciutção ou instrumento íormol de contratação direta.

Bem explica Sidney BittencouÍ que, em certas ocasiões, "a antecipação é bastante conveniente,
principalmente quando os recursos estão disponíveis e não poderão ser aplicados no mercado
financeiro" Il.1l. Outra hipótese de conveniência, segundo o célebre jurista, seriam os "casos em

que o pagamento antecipado constitui-se como condição de ampliação do universo de licitantes,
diante de uma execução contratuâl que exija grandes investimentos"l§].

Nos casos de excepcionalidade, o órgão público deverá justificar sua decisão, prevendo tal hipótese
no instrumento de convocação para contratação direta ou no edital de licitação, condicionado à

prestação de garantias; e representar "a única alternativa para obtgl s bQlo 4u 4§sse
nrestacão do servico dcseiado. ou ainda ouando a anteci sensível economia denacao n ro D lcrâr
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recursos" (Acórdão 276102 - l" Câmara). Note também o Acórdão 361412013 - Plenário . acórdão
1565/15 - Plenário). Veia mais em

Nesse Sentido assim se posiciona o TCU:

9.2. determinar (...) que se abstenha de realizar pagamentos an
lomecimento de materiais, de execução de obras e de prestação
devendo os procedimentos de liquidação de despesa observar os dita
62 e 63 da Lei n" 4.320, de 1710311964. exceto quando restar co

me
mprova àa

existência de interesse público devidamente demonstrado, houver previsão
nos documentos formais de adjudicação e forem exigidas as devidas cautelas e

garanti as; (AC -2565-29 I 07 - I Sessão: 28 I 08 I 07 ).

No segmento de contratação de artista, é comum a exigência mercadológica de pagamento
antecipado como condição de lavratura contratual.

"No caso de conlralaÇão de arlislo aíravés de procedimenío de inexigihilidode
licitatória, pode aconlecer o pagamenlo anlecipado, parcial ou inlegral do valor
contraíodo, anles dü aptesenlaÇão do mesmo. Tendo em visÍo sq quase que
praxe desses proJissionois, exigirem pagamento prévio por suas apresenlações".

3.3. O pagamento fica condicionado, à satisfação de todas as condições estabelecidâs em contrato e

da comprovação de regularidade para com os encargos previdenciários, trabalhistas e fiscais;
3.4. Deverá vir acompanhada a fatura da nota fiscal os seguintes documentos:

a) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal deverá ser feita
através da Certidão de REGULARIDADE de Débitos relativos a Créditos Tributários
Federais e à Dívida Ativa da União, emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da
Porraria Conjunta RFB/PGFN n' 1.751. de 2 de ourubro de 20141
b) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Estadual do domicílio ou
sede do licitante. ou outra equivalente, na forma da lei;
c) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Municipal do domicílio
ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei.
d) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS, através de Certificado de Regularidade - CRF;
e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante â Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão de regularidade. nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452. de l" de maio
de 1943." (NR), conforme Lei 12.44012011 de 07 de iulho de 201 l.

3.6 A CONTRATANTE, por meio de pagâmento bancário em conta da contratada, ou outro melo
de pagamento usualmente aceito, conforme o caso, nas datas pactuadas.
3.7. Caso a CONTRATADA se negar a apresentar no dia e horário citados na CLÁUSULA U. os
valores pagos a título de adiantamento, serão ressarcidos ao CONTRATANTE. corrigidos com
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Diante da possibilidade excepcional e constatando que o pagamento antecipado é uma realidade
bem comum no mercado de artistas, o TCE-RN recentemente entendeu que é possível que ocorra tal
pagamento prévio nesse tipo de contratos, desde que observada as balizas legais. Confira-se a tese
Ílrmada em sede de consulta:
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base na TR, mais incidência 0,5% (meio ponto percentual) ao mês, calculados na fração de l/30
avos, a contar da data prevista para a apresentação.

CLÁUSULA Iv - DO PERÍoDo DE VIGÊNCIA:
O presente contrato se inicia da data de sua assinatura, isto é, em 2410712024 e expira-se em 3111212024,
prazo fixado para quitação das obrigações contratada, findo este prazo as partes nào terão nenhuma

CLÁUSULA v . REAJUSTE
Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis

CLÁUSULA vI _ Do CREDIT0 ORCAMENTÁRIO:
As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão por conta da
0503.13.392.0307-1.063 - Apoio a Realização de Eventos Culturais e de Tradição Popular

S

CLÀUSULÀ VII - DAS OBRIGAÇOES TRABALHISTAS, FISCAIS E PREVIDENCIARIAS.
Ficam a cargo da CONTRATADA, as despesas com encargos trabalhistas, previdenciiirios, fiscais e

comerciais, resultantes da execução deste contrato, em confonnidade com o art. 121 da Lei 14.13312021 .

CLÁUSULÀ VIII- DAS OBRIGAÇOES
Constitui obrigação e responsabilidade do MUNICÍPIO:

Disponibilizar o local do evento à CONTRATADA antes do dia do show;
A divulgação ampla do nome da banda / artista;
A segurança dos músicos, cantoÍes, técnicos e integrântes da produção que participffem da apresentaçâo;
A segurança das mesas de som e luz, bem como dos seus respectivos técnicos;
A liberação do espetáculojunto ao órgão oÍicial e o pagamento ao ECAD;
Colocar à disposição da CONTRATADA, no local do espetáculo, aparelhagens de sonorização condizentes e

iluminação profi ssional.

Constitui obrigaçào da PESSOA JURíDICA:

Fazer comparecer a Banda / artista no local e dia marcado, pontualmente no horário estipulado para
apresentação do show.
Promover nos termos neste instrumento prescritos as apresentações da banda / artista indicada na Cláusula
primeira, sem possibilidade de sua substituição por qualquer outÍa banda / artista, salvo expressa anuência do
MT-INICIPIO;
Eletuar o recolhimento de todos os encargos trabalhistas previdenciários e tributários decorrente da pÍestação
de serviços objeto deste Contrato, excetuado os já retidos no.pagamento.
Prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo MINICIPIO, cujas às reclamações se obriga a atender
pronta e irrestritamente.

A empresa assume como exclusivamente seus, os riscos eas despesas decorrentes do fomecimento de
material, mão-de- obra, necessário à boa e perfeita realizaçào do serviço oflertado. Responsabiliza-se,
também, pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados,e ainda,
por quaisquer pre.juízos que sejam causados ao Município ou a terceiros.

A EMPRESA reconhece por este instrumento que é responsável em qualquer caso por danos ou prejuízos
que, eventualmente,venham sofrer: o MtTNICIPIO, coisa, propriedade ou pessoa de terceiros em decorrência
de sua culpa ou dolo na execução deste serviço, sejam eles causados por si, seus prepostos ou funcionários,
bem como por pessoas por esta autorizada a peÍmaneser no local do fornecimento, correndo por sua
exclusiva expensa, os ressarcimentos ou indenizações que tais danos ou prejuízos possam motivar, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento exercido pelo
MLINICÍPIO,
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obrigação para com a outr4 salvo pagamentos que por ventura estejam pendentes.
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9.1. As partes deverão cumprir a Lei n' 13.709, de l4 de agosto de 2018 (LCPD), quanto â t
pessoais a que tenham acesso em razão do certâme ou do contrato administrativo que eventual
ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independ
declaração ou de aceitaçâo expressa.
9.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu accss

acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6' da LCPD.
9.3. E vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.
9.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úleis sobre todos os contratos de

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
9.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. l5 da LGPD. é dever do contratado eliminá-los,
com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de

documentação para fins de comprovaçâo do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente
enquanto nâo prescritas essas obrigaçôes.
9.6. E dever do conlratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e

responsabilidades decorrentes da LGPD.
9.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente

cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
9.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula. devendo o Contratado
atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
9.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante. prorrogável j ustificadamente. quaisquer

informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte

realizado.
9.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro
individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD. aÍ. 37), com cada acesso, data, horário e registro da
finalidade, para efeito de responsabilizaçâo, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

9.1 l. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a

reutilizaçâo desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.
9.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tÍatamento de dados pessoais,

quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou
recomendações, ediladas na forma da LGPD.
9.13. Os contratos e convênios de que trata o § l'do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade
nacional.

CLÁUSULA x - GARANTIA DE EXECUÇÃO
Não haverá exigência de garantia contralual da execuçâo.

CLÁUSULA xI _ DA ExTINçÃo no CoNTRnTo:
O presente contrato será rescindido na ocorrência das hipóteses previstas em especial nos Artigos 89 ao 95,

bem como a qualquer dispositivo da Lei n" 14.13312021 e suas posteriores alteraçÕes, bem como Aíigo 163

do Decreto Municipal 19 de 0l de setembro de 2023 e demais dispositivos deste Decreto e, ainda nos
seguintes casos:

§ I " - Inadimplência de qualquer cláusula ou condição deste contrato, por infração de uma das partes, quando
notificado por escrito pela parte nâo infratora e não atendida no prazo de 48 (quaÍenta e oito) horasl

§ 2" - Transferência das obrigações aqui contratadas, parciais ou totalmente, a terceiros. sem a expressa
autorizaçâo e concordância de ambas as partes, por escritoi
§ 3'- Os casos fortuitôs ou de força maior, serão excludentes das responsabilidades da CONTRATADA e

da CONTRATANTE, na forma do C.C.B.

CLÁUSULA xII _ DA vINCULAÇÃo LEcAL:

1
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O presente contrato será regido pela Lei 14.13312021 e alterações posteriores, bem como o
Municipaf 19 de 0l de setembro de 2023 à qual as partes se sujeitam para

instÍumento for omisso.
resolução dos casos e

CLAUSULA XIII _ PENALIDADES:
ll.l Comete infração administrativa, nos termos da Lei n" 14.131, de 2021 e Decreto Municip
setembro de 2023, o Contratâdo que:

a) der causa à inexecução parcial do conlrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interessecoletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregaÍ a documentação exigida para o certamel
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente j ustificado;

Q não celebrar o contÍato ou não entregff a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua propostal

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

h) presentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou preslar declaração falsa

durante â dispensa eletrônica ou execução do contralo;
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

i) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualqueÍ natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos dâ contÍatação; praticar alo lesivo previsto no

aí. 5" da Lei n" 12.846, de l" de agosto de 2013.

13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

i) Advertência, nos moldes do artigo 126 do Decreto Municipal l9 de 0l de setembro de 2023. quando

houver:
i.l) descumprimento, de pequena relevância. de obrigação legal ou infração à Lei quando não se justificar
aplicação de sanção mais grave, tais como. o atraso na entrega de produto, serviços e etapas de obras. e

situações de natuÍeza correlatas, independentemente da aplicação da multa;
i.2) - inexecução parcial de obrigação contratual principal ou acessória de pequena relevância, e situações de

natureza correlatas, a critério da Administração Pública, quando não se justificar aplicação de sanção mais
gÍave;
ü) Impedimento de licitar e contrataÍ, quando praticadâs as condutas descritas m Artigo l3l do f)ecreto
Municipaf l9 de 0l de setembro de 2023;
rn) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas no Artigo
132 do Decreto Municipal l9 de 0l de setembro de 2023
i") Multa:
iv.1) A multa será calculada na forma prevista no edital ou no contrato, e não poderá ser inferior a 0,50Á

(cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato Iicitado ou celebrado,

sendo obedecido ao que preconiza as demais regras do A,rligo 127 do Decreto Municipal 19 de 0l de

setembro de 2023;
iv.2) Multa moratória de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso na entrega de bem ou
execução de serviços, até o limite de 9,90á (nove vírgula nove por cento), correspondente a até 30 (trinta)

dias de atraso, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, excluída, quando for o caso. â
parcela correspondente aos impostos destacados no documento fiscal;
iv.3) Multa administrativa de 100á (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação ou do valor

da contratação direta em caso de recusa do licitante ou futuro contratado em assinar o contrato. ou recusar-se

a aceitar ou retiraÍ o instrumento equivalente;
iv.4) multâ administrativâ de 3% (três por cento) sobre o valor de referência para a licitação ou para a

contrataçâo diret4 na hipótese de o licitante ou futuro contratado retardar injustificadamente o procedimento
de contÍataÇão ou descumprir de preceito normativo ou as obrigações assumidas, no que couber. PaÍa todos

os casos citados nas alÍneas do Inciso lll, do Artigol28 do Decreto Municipal l9 de 0l de setembro de 2023;
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iv.5) multa administrativa de 3% (três por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitaçâo valor

dâ contratação direta, quando houver o descumprimento das normas jurídicâs atinentes ou das

assumidas, tais comonos casos citados Inciso lV. do Aíigol28 do Decreto Municipal l9 de 0l d

de 2023;

8igàçô*

iv.6) multa administrativa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação ou

da contratação direta, na hipótese de o contratado entregar o objeto contratual em desacordo

especificações, condições e qualidade contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto que o

tornem impróprio para o fim a que se destinE calculada sobre o valor da parcela que eventualmente for
descumprida, conforme § 5" do Artigol28 do Decrelo Municipal l9 de 0l de setembro de 2023;

iv.7) multa administrativa de l0o/o (dez por cento) sobre o valor total do contrato ou da Ata de RegisÍo de

Preços. quando o contratado ou fornecedor registrado der causa. respectivamente. à rescisão do contrato ou

ao cancelamento da Ata de Registro de Preços nos casos estabelecidos nos casos citados Inciso VI. do

Artigo128 do Decreto Municipal l9123 de 0l de setembro de 2023;.

13.3. A aplicação das sanções pÍevistas neste Contrato não exclui, em hipótese algum4 a obrigação de

reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9' Lei n. 14.1 33).

13.4. Todas as sanções previstas neste ContÍato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.

I 56, §7' Lei n. 14. I 33).
13.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessadono prazo de l5 (quinze) dias úteis.

contado da data de sua intimação (aí. 157 Lei n. 14.133).
13.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contrâtânte aocontratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada

dâ garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156. §8'Lei n. 14.133).

13.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no pÍazo máximo de l5 (quinze) dias,a contar da data do recebimento da comunicação

enviada pela autoridadecompetente.
13.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativoque assegure o contraditório e a ampla

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previslo no caput e parágÍafos do art. 158 da Lei n"
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar.
13.9. Naaplicação das sanções serão considerados (art. 156, §l"Lei n.14.133):
i) a natureza e a gravidade da infração cometida;
ri) as peculiaridades do caso concreto;
i4 as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

i") os danos que dela provierem para o Contratante;
r) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.
13.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n' 14. l33,de 2021, ou em outras leis de licitações

e contratos da Administraçâo Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n' 12.846.de
2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e

autoridade competente definidos nareferida Lei (art. I59).
l3.l l. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsideradasempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilicitos previstos neste Contrato ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração. à pessoa j urídicasucessora ou à

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle. de fato ou de direito. com o Contratado.
obseryados, em todosos casos, o contÍaditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análisejurídica previa (art.

160 da Lei n. 14.133).
13.12. As sanções de impedimento de licitar e contÍatar e declaração deinidoneidade para licitar ou contratar
são passíveis de reabilitação naforma do art. 1 63 da Lei n' 14. 1 33/2 1 .

CLÁUSULA xlv - MODELOS DE EXECUÇÁO E GESTÃO CONTRATUAIS
O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de conclusão,
entreg4 observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência. anexo a este ConÍato.
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CPF:
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SEcRETARTA MUNTCTPAL DE EDUCAÇAO

CULTURA E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

CLÀUSULA XV - SUBCONTRATAÇAO
Não será admitida a subcontratação do objeto contratual

CLAUSULA XVI - DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATORIO:
Faz parte integranle e complementar deste contrato o Processo de Inexigibilidade de

05.04/202/Í-INEX, independente de sua transcrição.

§ único - A CONTRATADA manterá duante toda a execução do contrato, todas as condiç
habilitação e qualificação exigidas no Processo de Inexigibilidade de Licitaçào.

CLAUSULA XVII - DOS CASOS OMISSOS
l.l. Os casos omjssos serão decididos pelo CONTRA'|ANTE, segundo as disposições contidas na Lei n"
14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na
Lei n" 8.07 8, de I 990 - Cód igo de Defesa do Consum idor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULÀ xvIII - ALTERAÇÔES
I .2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplinâ dos arts. | 24 e seguintes da Lei n' I 4. I 13, de
2021, bem como no Decreto Municipal l9123 de 01 de setembro de 2023.
1.3. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressôes
que se fizerem necessários, até o limite de 25Yo (vinte e cincô por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.
1.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as pârtes contratantes poderão exceder o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.
1.5. Registros que não caÍacterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila.
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. I 36 da Lei n' 14. I 33. de 2021.

cLÁusuLA xrx - PUBLTCAÇÁO
lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições previstas
na Lei n' 14. I 33/21 .

CLÁUSULA xx - Do FoRo
Fica eleito o Foro desta Comarca para dirimir eventuais dúvidas decorrentes da execução deste contrato.

As partes contratantes obrigam-se por si e por seus sucessores, a qualquer título, cumprir o presente contrato.
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor, o
representante do CONTRATANTE e o representante da CONTRATADA juntamente com as testemunhas.
abaixo e a tudo presentes, pÍra que se produzam os efeitos legais

ARARIPE/CE. 24 dejulho de 2024
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AURELIO RIBEIRO DA SILVA LIRA
Ordenador de Despesas da Secretaria de

Educação, Cultura e Tecnologia da Informação.
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TESTEMUNHAS:


